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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 315/2015 – GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO que o feriado nacional de 04 de junho de 2015, 

Corpus Christi, ocorre numa quinta-feira; 
 
CONSIDERANDO ainda, que a referida data é tradicionalmente 

comemorada em todo o município, bem como a conveniência de conter 
despesas com bens e serviços, a representar uma economia significativa 
para o cofre publico municipal; 
 

R E S O L V E, 
 

I – DECLARAR, ponto facultativo no dia 05 de junho do corrente 
ano, nas atividades  Administrativas desta Câmara Municipal de Manaus. 
 

II - Durante o período a que se refere o item I deste Ato, os 
serviços administrativos essenciais relativos à segurança, guarda e 
manutenção do patrimônio da Câmara e TV Câmara, serão mantidos 
regularmente. 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 
Manaus, 02 de junho de 2015. 

 

 
 

 

 
  



 

 

 

 


